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ESTADO DO RIO GRANDE DO SUL PODER LEGISLATIVO
CÂMARA MUNICIPAL DE URUGUAIANA
PALÁCIO BORGES DE MEDEIROS
 Ver. BISPO PADOVAN 

INDICAÇÃO nº 52/2021
SUSPENSÃO DA COBRANÇA DO SISTEMA DE ESTACIONAMENTO ROTATIVO DENOMINADO DE ZONA AZUL PELO PRAZO DE 30 DIAS NO ÂMBITO DO MUNICÍPIO DE URUGUAIANA EM FACE DA PANDEMIA DO NOVO CORONAVÍRUS COVID-19.
Documento 30/2021
Senhor Presidente,
Senhoras Vereadoras,
Senhores Vereadores:
O Vereador BISPO PADOVAN, vem respeitosamente, nos termos do artigo 155 do Regimento Interno desta Casa Legislativa INDICAR que, após aprovado  FORMDROPDOWN 
, seja enviada correspondência ao Exmo. Sr. Prefeito, dispõe sobre a suspensão da cobrança do sistema de estacionamento rotativo denominado de Zona Azul pelo prazo de 30 dias no âmbito do município de Uruguaiana em face da pandemia do novo coronavírus COVID-19.
JUSTIFICATIVA
Tendo em vista a gravidade da situação sanitária que estamos enfrentando que refletirá economicamente em nossos munícipes, propomos a suspensão da cobrança do sistema de estacionamento rotativo, denominado Zona Azul, pelo prazo de 30(trinta) dias, no âmbito do município de Uruguaiana.
A medida tem como finalidade a facilitação do uso das vagas de estacionamentos rotativos em uruguaiana dos setores que envolvem este contexto em nossa cidade, a saber o comércio, seja ele essencial bem como os não essenciais, que sobre novo Decreto Municipal 413/21 expedido pelo Executivo Municipal terão suas atividades retomadas, esta medida tem alcance em todos os setores sociais e aos munícipes que fazem uso destes espaços, os estacionamentos rotativos. 
Ante o exposto, peço o apoio dos colegas para a aprovação da matéria, tendo em vista a importância da mesma para a população uruguaianense neste período. 
Uruguaiana, 23 de março de 2021. 
Ver. BISPO PADOVAN
Bancada do Republicanos
hrgs/cmu/gabBP

